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EXTRANUMERÁRIO 

JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO E ~ELO 

SUMARIO: Gênese do extranumerário - Decreto n.O 18.018, de 
27 de janeiro de 1928, e leis subseqüentes - Lei órgânica e 
legislação complementar - Conceito e condição jurídica. 

o extranumerário sempre mourejou nos serviços públicos, embora sem esS>a 
literal denominação genérica que, de tempos a esta parte, o assinala, distingue, 
qualifica e define. Trata-se, como se verá, de antigo tipo de servid/:Jr do Esta
do, b<_stante familiar às leis do Império; trata-se de profissional encontradiço em 
setores diversos da administração de aintanho. 

Com efeito. Através de várias décadas,ou, melhor, de mais de um século, 
Tem êl'e colaborando, anônimamente, ,com o funcionalismo público. 

Tanto assim é, que, FURTADO DE MENDONÇA, in Excerto de Direito Admi
nistrativo Pátrio, edição de 1865, referindo-se a "agentes auxiliares", e oom 
fundámento em leis de 20âé outubro de 1823, de 1 de outubrO de 1828, de 18-
de agôsto de 1831, e avisos de 1849, 1851 e 1852, esclarece :-

"Êstes se dividem ... , quanto ao tempo, em perm.9.nentes, tempo
rários e acidentais, e, quanto ao grau de autoridade, sem caráter 
algum oficial, ou com título de qualidade em certos casos e para 
com certas pessoas". 

E alinha ,exemplos: jornale<Íros, agentes da Junta Central de Higiene 
Pública, inspetores das repartições da Guerra, Marinha e Fazenda, inspetores 
de tesourarias, etc. 

Sôbte o assunto, entretanto; não 86 isso se oferece a registro. Algo mais 
expressivo a respeito existe, digno de especial referência; porque necessário 
à comprovação daquele enunciado. Realmente. Na velha legislação brasileira, 
tão bem cuidada, preceitos se encontram distributivos do extranumedírio pelas 
quatro espécies, então inominadas, que hoje o integram, de contratado, men-
.ahsta, dlansta e taretelro. Raptd'á consulta as ob~oletas leIS Impenals demons
trará que não surgiu êle por mero aCHSO, eventualmente, acidentalmente. Não 
foi ,como não é, element:J de origem duvidosa, ou ignorada, paraquedista, 
estranho à administração do país. Não foi planta exótica e tampouco produto 
de enxertos ocasionais. Não emergiu por obra e graça de injunções políticas, 
ou subalte!1nas. Não medrou à margem da lei, nem viveu contra suas normas. 
Muito paio contrário, apareceu regularmente, fora do quadro de empregados 
públicx'3, e, desde logo, ,com indIcações precisas do modo de ser admitido, do 
prazo de sUa .permanêncianos serviços, da natureza dos trabalhos que lhe 
cumpria executar e da forma da respectiva retribuição. 

Na verdade. /.bra-se, para exame, um dos muitos volume~ de lei3 da 
monarquia 'e aí se encontrará, por exemplo, o regulamento da Casa da Moeda, 
aprovado pelo Decreto n.o 2.537, de 2 de março de 1860. Dispondo sôbre a re
organização de um dos mais importantes 6rgãos do Estado, o referido diplo
ma legal traçou-lhe as diretrizes, atribuiu-lhe serviços e dotou-o dos indispen
~veis funcionários, 'Ou empregados, 'que, em quadro anexo, especificou pelos 
diversos cargos, fixando-lhes os vencimentos. E, neste particular, referindo-se 
a outros empret!,ados, estatuiu, no § 1.0 do seu art. 52 : 

"E~cetuam-se os que servirem 'Por contrato, cujas condições serão 
cumpridas como nêle se contiverem". 
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o ,sentido peculiar às expressões tontidas neste pre5=eito define, com segu
rança e maior ciareza, a espécie, ou tipo do extranumerário contratado. 

'Foi, além, todavia, o aludido decreto, pois que, em seu art. 52, estabeleceu: 

"Os praticantes das of~cinas, m~:SLl~S, operano-s e serventes ven
cerão os salários que forem mareados pelo Ministro da Fazenda, ellt 
,tabela especial, ou tiverem sido estipulados em seus contratos". 

Vê~se, pois, que o texto supratranscrito, aludindo a duas hipóteses, que 
disjungiu, de fixaçih do estipêndio devido, destacou, por igual e de plano, 
em sua primeira parte, o extranumerário, mensalista, e a, respectiva tabela de 
salário, para, seguidamente, possibilitando outro meio legal de admissão do 
servidor,confirmar, em sua segunda parte, a legitimidade do contrato, verbis : 
". " ou tiverem sido estipulados em seus contratos". 

O Decreto n.O 2.647, de 19 de setembro do mesmo ano, que aprovou o 
regulamento das Alfândegas e Mesas de Rendas, corrobora aquela asserção, 
em têrmos não menos incisIvos. O § 1.0 do seu art. 22 o evidencia, verbis: 
"no ca'so de grande afluência de trabalho, os inspetores das tesourarias nas 
províncias, e precedendo aprovação dos Presidentes, poderão admitir supra
numerários, sob proposta dos chefes das repartições fisoais". E as suas atri
buições - coadjuvar os empregados nos seus trabalhos, conforme o serviço a 
que fôssem aplicados (§ 1.0 do art. 139) - fixavam-lhes a indissimulável 
qualidade de auxiliares eventuais. 

OJnsulte-se, porém, no mesmo passo, outro volume dêsse antigo corpo de 
legislação e, sem maior dificuld'ade, depara-se-á com o Decreto n.o 6. 116, de 
9 de fevereiro de 1'876, que, por sua vez, reestruturou o Museu Nacional. 
Êste decreto, depois de indicar, ou discriminar, reladonar e enumerar os cargos 
integrantes do quadro de funcionád.Js da citada repartição, autorizou fôs'sem 
admitidos outros servidores para exercerem as funções de "naturalistas viajantes 
OU auxiliares externos" e "wrventes", cabendo designá-los ao diretOr geral 
(itens 3 e 5 do art. 6."), que os .,,;cu!h.,ria df:Iltro de número prefixado pelo 
Ministro (art. 52). Claro está que se tratava de extranumerários, aos quais, 
conformedispllnhâ' o art. 14, cumpria reáliúir os' serviços de que (ôssem in~ 
cumbidos pela autoridade que os admitia. 

Ainda nesse mesmo ano, era expedido o Decreto n.O 6.129, de 23 de feve
reiro, que reorganizou a Inspetoria das Terras e Colonização. Aí, fato idêntico 
se verificava. 

De feito. Em seu art. 3.0, após mencionar e classificar os respectivos 
funcionários, ou empregados, constantes, aliás, de quadr,o anexo, aludiu a "en
genheiros auxiliares" e "de,senhistas", que eram "anualmente designados pelo 
Ministro da Agricultura, sob proposta do Inspetor-Geral". Tais servidores, na 
conformidade do dispos1b no art. 19, percebiam uma gratificação mensal, arbi
tratada pelo titular da referida pasta. Paralelamente, estabelecia, em seu 
art. 9.°, in fine, que seriam êles "dispensados", apenas conclr4dos os trabalhos 
de que tivessem sido encarregados. 

Sua permanência no serviço público estava subordinada à execução de de
terminada paTcela de trabalho, evidendando, sem dúvida, a qualidade espe. 

,cíficado extranumerário tarefeiro. 
Havia outros auxiliares, tais como: intérpretes, 'agentes de locação de ser

viços, guardas e administrador da hospedaria, que eram retribuídos mediante 
diárias fixadas pela referida autoridade (art. 2ü), configurando, expressiva
mente, o extranumerário diarista. 

Ainda mais, no mencionado ano de 1876. 
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o Decreto n.o 6.129-A, de 28 de junho, ao lado. dos funcionários, admitiu 
a existência de serventes, foguistas, carvoeir.os, desenhistas, . etc., meros dia
';'~tas . Aludiu, também, à engenheiro extranumerário, com salario mensal. 

A seu turno, o Decreto n.o 8. Q21, de 7 de abrill de 1883, de reorganização 
do escritório técnico da via permanente da Estrada de Ferro Dom Pedro lI, 
declarandlJ em vigor aqueloutro, ou seja o 6. 129-A, confirmou êss,e estado 
de .coisas. Posteriormente, o regulamento para as estradas de ferro do Esta
do, aprovado pelo Decreto ri.O 9.417, de 25 de abril de 1885, registrou igual 
tipo deservi<ior - engenheiro extranumerário - da classe mensalista. E, pre
vendo a necessidade de auxiliares para despachos na alfândega, aut'crizava a 
adTrÚssáo, mediante contrato; de pessoas que executassem êsses serviços. 

Em 1878, discutindo-se, em juízo e para efeito de responsabilidade cri
minal, a posição do. tesoureiro das loterias em face da administração, fêz-se 
bastante luz sôbre o assunto, no concernente às características do funcionário, 
ou empregado público. 

Em declinatoria fori, contestou a defesa a atribuição de9saqualidade 
àquele seu constituinte, reconhecendo-lha, porém, o despacho de pronúncia, 
que, entretanto, f.oi, unânimemente, refonnado ·pela Relação, em acórdão de 13 
de dezembro do mesmo ano l . Aludindo-se, nesses estudos, aos requisitos 
inerentes ao funcionário,' já àquele témpo se acentuava a' necessidade: a) dw 
lei 'que ,criasse o emprêgo e estabelecesse suas condições; b) . de título de no
meação pura ,e simples; c) . de juramento; e d)de ordenado. Conv~m escla
recer que' a enumeração feita obedece à nomenclatura, ou terminologia então 
em uso. 

Traçava-se, nestes tê'rmos, a diferença existente entre aquêle servidor e 
seu auxiliar temporário, que não ocupava cargo criado por lei, nem se lhe 
exigia compromisso. 

O advento do regime republicano não modificou, neste particular pelo 
menos, ·a situação dos servidoreS! públicos. 

,Tanto assÍJm é que, de início, a CiI'Cular n.O '2.830, de 14 de novembro 
de 1891. dI:> Ministério da Marinha, resolvendo dúvidas ·sôbre contribuintes 
de;; Mont·epio, comllnicaya ao:s Inspetores dos Arsenais que "tanto 'os operários 
e ·serventes do quádro, .como os. extranumerários, e .extiaprdirários", deviam, 
":>ncorrer mensalm·ente para aquela instituição. 

As lei~ da Reptibliea;-pet'-iy,Hal,semflFe distinguiram o funcionário de outros 
empregados, e entre êstes, não raro, surgiam os denominados extranumerários 
e os provisórios. 

Com efeito. 
O Decreto legislativo n.o 1.990, de 22 de outubro de 1908, por exemplo, 

dispondo 'sôbre a contagem de tempo de serviço para aposentadoria, mandou 
fôssem incluídos os pr,estad-os pelo funcionário, como diarista, auxiliar de escri
ta, praticante extranumerário, conferente e escriturárJo provisório. Reconhecia 
e confirmava, portanto, e sem sombra de dúvida, a existência legal dêsses tipos 
de servidores que, declaradamente, não eram considerados funcionários públicos. 

Também o Decreto legislativ~ n.D 3.990, de 2 de janeiro de 1920, de aber
tura de crédito para atender a despesa's C':>m o aumento de vencimentos, re
fenu-se a salários, jornais, diária1! ou mensalidades dos operários, jornaleiros, 
trabalhadores, diaristas e mensalistas. Tratava-se, como se vê, de extranume
rários ainda dispersos, ou, melhor, não agrupados sob uma e única denomina
ção genérica. 

o Direito, vaI. XIX, pál:S. 241 a 277. 



- 350 ~ 

o Decreto n.o 14.325, de 24 de agôsto de 1920, que aprovou o regula
mento do Serviço das Sementeiras, fora do quadro dos seus funcionários, 
referiu-se a "operário mensal" e a "trabal1.ac1or mt:nSé1l'··. 

Di~pondo ,sôbre a -contagem de tempo de serviço para todos os efeitos, 
o Decreto legislativo n.o 4.544, de 16 de fevereiro de 1922, neste particular, 
equiparou aos funcionários o operário, o diarista e o mensalista. Em tais têr
mos, bem se está a ver, reafirmava a existência legal dêstes s·ervidores e a 
diferença que entre êles e aqueloutros ·sempre se adotou,através de todos os 
temprJS, leis, regulanlentos, circulares, ordens âe ,serviço e demais atos do go
vêrno e da administração. -Meses após, por igual, o fêz a lei n.O 4.555, de 
10 de agôsto do mesmo ano. . 

Outro decreto legislativo, de n.O 4.871, de 7 de novembro de 1924, mantendo 
o abono provisório anterbrmente concedido, incluiu entre 09 beneficiários, ou 
beneficiados, o funcionário e o pessoal que, sob aquelas denominações, espe
cificou. Aludiu, ainda, de modo expresso, "ao pessoal contratado, ao pessoal 
extranumerário admitido para execução de obras", à semelhança do que esta
tuiu, mais tarde, diploma. de igual natureza, o de n.o 4.987, de 8 de janeiro. 
de 1926. . 

Os Decreto~ n.O' 5.128 e 17.778, respectivamente, de 31 de dezembro de 
1926 e 20 de abril de 19127, aquêle de reorganização do montepio e êste de 
aprovação do seu regulamento, referiram-se a quantos exe·rcessem função tem
porária, ou se empregassem em serviço não permanente do Estado, qualque.
que fôsse o título de remuneração. 

Dispondo sôbre a execução do Decreto legislativo n.o 4,061, de 16 de 
janeiro de 1920, o :C'ecreto n.o 14.157, de 5 de março do mesmo ano, outorgou 
aos "operárJos, diaristas, jornaleiros e mensalistas das repartições federais e 
suas dependências" direito a férias anuais, o que também foi feito pelo de 
n.O 14.663, de 1 de fevereiro de 1921, expedido na conformidade do art.' 3,0 
do Decreto legislativo n.o 4.255, de 11 de janeiro do dito ano. 

, ... .6 ... 1 tem 10 .leitor, não propriarI1ente a hbtória do extranumerário, mas -sim
ples indicação de algumas das fontes comprobatórias da legitimidade de sua 
origem, da certeza de sua continuidade nos setores administrativos e da natu
reza das atividades que se lhe reconheciam peculiares. Não apenas dêsses 
aspecto, aliás de suma importância, mas, ainda, e com indiscutível segurança, 
do sentido técnico, teórico e prático, vernáculo e jurídico da classificação que, 
por vêzes, se lhe dava, empregada, muito embora, desatenta e descuidadosamente, 
E por conta de~sa desatenção e dêsse descuido, para logo se vê, correm as inú
meras falhas de que se res·sentiram as leis relativas àquele pessoal, nos últi
mos anos da primeira República, Por outro lado, a administração, estritamente 
entendida, dada a excessiva liberdade de movimentos que se atribuiu, muito 
concorreu para agravar êsse estado de coisas. E assim, a confusão resultante 
dêsse arbítrio ou, em têrmos mais expressivos, dêsses abusos, cres.ceu ao olhos 
de quantos se interessavam pela bDa marcha e melhor solução dos públicos ne
gócios. Cresceu e tomou vulto, forçando o poder legislativo a adotar provi
dências algo salutares, no sentido de manter e acentuar a linha de limites entre 
ambos as elementos constitutivos da cla'9se dos servidores do Estado, E em 
tese, na literal expressão da lei pelo menos, e somente aí ta,lvez, à guisa de 
ponto final, um obstáculo foi, assim, oposto às irregulaTidades que, a todo 
instante, se repetiam, em detrimento do serviço e em prejuízo dos cofres pú
blicos, 
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,Foi<;l Decr~to legislativo n.O 5.426, de 7 de janeiro de 1928, de alteração 
de dispositivos do Código de Contabilidade, que -situou o fundon~rio e o extra-' 
numerário, e as bases lançou da sistematização dos dois grupos. 

Realmente, em seu art 8.0, autorizando o Poder Executivo a fazer a revi
são dos regulamentos das repartições e serviços federais, subordinou-a a dois 
objetivO!! básicos : 

1) ao de ser feito pelo Presidente da República o provimento 
dos cargos públicos, com as restrições expressas na Constituição; e 

2) ao de admitir a essa regra as exceções julgadas convenien
tes em referência a "mensalistas, diaristas e empregados subalterno3 
nos serviços da União", definindo-se-Ihes a situação "nos respectiv,oe 
cegulamentos" . 

E, partindo daí, em têrmos tão claros e incisivos firmou o conceito de 
funcionário público (parágrafo ÚDicodo art. 8.° cit.), que não mais tornou plau
lIível, nem mesmo tolerável, confundi-lo, de boamente, com o daqueloutro seu 
auxiliar. 

Era bem tudo isso um atestado flagrante, uma eloqüente afirmação da 
desordem que,nesta parte, dominava 'os arraiais do govêrno. I.s expressõe3 
da lei ordinária, assim disciplinando a matéria, denunciavam a existência 'de 
abusos imperdoáveis, porque irtfringentes de normas constitucionais. E, não 
tivesse havido, na hipótese, evidente intuito, ou intenção manifesta, de reme
diar males, ocioso pareceria o preceito legal. Bastaria atentàr-se em que o 
provimento dos "cargos civis e militares de caráter federal, salvas as restrições 
expressas na Constituição" ,na conformidade do disposto no item 5 do art. 48, 
combinaddo com o parágrafo <inico do art. 18 e § 1.0 do art. 58, era da atribuição 
privativa do Presidente da República. Mas ponha-se de parte o reparo, visto 
que não mais interessa ao assunto em estudo. 

Posteriormente, ex,..vi do mencionado diploina legal, foi expediáó o Decreto 
18.0&8, de 27 dos mesmos mês e ano, que aprovou o "regulamento sôbre no
meações de funcionários federais e contratados para serviços públicos". 

Desde essa data, tornou-se maill ou menos possível a distribuição dêsse 
pessoal, tomando-se por base a natureza das funções que fôssem chamados a 
desempenhar. 

Na verdade, em seu arta ~ o citado tegularuelllo situou o exLiahulnexá 
do. Uma forma única, porém, algo esdrúxula, estabeleceu para sua admissão 
no serviço público. 

Com efeito, ali se dispunha: 

"Todos os que executarem serviços necessanos à administração 
pública, permanentes ou não, diaristas, mensalistas e serventes, sem 
cargos criados em leis, serão contratados diretamente por portaria do 
ministro OIIl, pelos diretores e chefes de serviço ... " 

A muito, de certo, pareceu extravagante essa disposição, por subve~iv. 
da estrutura clássica do contrato, assim adotado sem as cláusulas da praxe e 
os têrmos sacramentais de que lhe veio a justa denominação, cláusulas e têr
-mos inerentes à forma e peculiares à validade dêsse meio de prova do ajuste 
de vontade para determinado fim. 

E na verdade o era, visto que não havia prévia estipulação legal de cláu
sulas permanentes. 



Emprestar à t':Jrtaria: ministerial, sem maiores explicações, efeitos con
tratuais fôra, evidentemente, quebrar o padrão milenário dum instrumento' Que, 
resistindo a furiosas investidas dos iconoclastas de todos os tempos, tem c"on
seguido manter as Iinha3 mestras de sua forma originária, linhas mestras que 
lhe ,são fundamentais e orgânicas. 

Emprestar, a,ssim de plano;; essa qualidade e tamanha fôrça àquele al:U 
fôra, impensadamente é bem de ver, atribuir igual eficácia ao decreto de 
nomeação, contravindo princípios, já in contestes, de que o ingresso no serviço 
público r-esultav.c", -como resulta, de tnanifestação uniiateral do poder que o 
autGriza. 

E não se argumente em contrário, pois que a lógica dessa conclusão não 
admite debates, obsta ,réplicas, repele considerações e ,exclui, por inócuas, obje
ções de qualquer ordem, pêso, medida ou quilate. 

Com efeito, dêsse ponto de vista, ou seja do da autorização para ingresso 
no público serviço, e apenas sob êste aspecto, diferença outra inexiste, que 
não puramente de forma, entre portaria de admissão e decreto de nomeação. 
Dois, não resta dúvida, são êstes atos, mas um só, e imediato, é seu objetivo, 
ou efeito próximo e direto, qual seja o de permitir a incorporação regular do 
indivíduo à classe dos servidores do Estado. 

E, a propósito da intempestividade de uso daquela expressão legal, con
vém registrar os dizeres constantes do aviso n.o 22.412, de 2 de setembro de 
1931, da antiga Diretoria Geràl de Contabilidade do Ministério da Agricultura 
ao Ministério da Guerra: 

"O contrato a que alude o mesmo despacho tem êsse nome uniéamente 
por,derival' elo Decreto n.O 18.088, de 27 de janeiro de 1928, que'estabeleceu 
o regime de contratos por portaria dos ministros oü dos diretores e chefes de 
serviço, para tod09 ~quêles que executarem serviços para a administração 
pública: diaristas, mensalistas e serventes, sem cargos criados em lei". 

"Essa modaliddade de contrato, instituída pelo Decreto n.o 18.088, nenhuma 
garantia especial trouxe aos operários, trabalhadores e outros diaristas ou men
salistas da União, pois que êles continUCii"üm ccmo simples admitidos em vir
tude de ato unilateral do Govêrno". . --

A 'admissão,'pejos dirétores ou chefes-de serviço, obedecia, por sua vez, a 
processo deveras interessante .. Assentava na organização de fôlhas, em época 
própria, nas quais eram lançados os nomes d09 candidatos, com indicação da 
espécie e local do serviço, jornal, diária ou mensalidade que lhes deveria ser 
paga. Nos Estados permitia fôsse a proposta feita por telegrama. A validade 
da admissão em ambos os casos, porém, estava subordinada à posterior apro
vação do respectivo ministro. 

Desde aí, como se vê, passou o extranumerário à denominação única e 
genérica do contratado. 

Tempos depois, ou, melhor, oito anos decorridos, elaborava-se e era pu
blicada a lei n.O 183, de 13 de janeiro de 1936. 

Êste novo diploma lega.), vedando, a partir dessa data, a admissão de 
pessoal contratado, apenas duas, hipóteses ressalvou: 

a) a dos que se incumbissem de serviços necessários à administração 
pública, de naturezatransi!Ória, considerados çomotl!i!! os de duração inferior 
a UHl ano; e 

b) a dos que desempenhassem cargos técnicos que não pudessem ser in
cluídos no quadro do funcionalismo. 

Confirmara, 'Portanto, a situação anterior, que reputava o contrato meio 
le~ítimo, ainda único, de admis,ão de servidor dessa espécle. 
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No-mesmo ato, -todavia, dando azo à-prudência e -ao bom,senso,re:vogara 
os arts. 6.° e 7.°, do Decreto n.o 18.088, para fazer depender a validade dêsse 
ato de prévia autorizaçãó do Presidente da República. 

Poucos meses após, outro regulamento, com idêntico objetivo de discipli
nar o ingresso do extranumerário no público serviço, baseado no art. 13 dei 
referida lei n.O 183, era aprovado pelo Decreto n .. o 871, de 1 de junho de 1936. 
Inicial e coerentemente, reconheceu aquela qualidade aos admitidos na forma 
estabelecida no regulamento de 1928, e em época anterior à mencionada lei 
0.0 183, do mesmo 'ano. _ 

Assim dispondo, manteve' a situação que encontrou, tendo r!lproduzido li 
determinação de que a proposta, ou propostas, deveriam ser submetidas a 
despacho do Presidente da República. mediante exposição do ministro a qUeDl 
coubesse. Não foi, entretanto, de todo igual o critério que adotou. 

Realmente, estabelecia que, tratand~se de salário superior a Cr$ 18.000,00 
anuais: 

a) 

b) 
Contas. 

o contrato deveria ser lançado em livro próprio; e 
a sua validade dependeria de prévio registro no Tribunal de 

Como norma de ordem geral, prescrevia, ,paralelamente, o novo regula-
mento: 

a) que o prazo do contrato não excederia openodo do anO 
financeiro, salvo quando f8sse daquele valor e para desempenho de 
lerviço técnico especializado; 

b) que, no caso de vaga depois de iniciado o exercício, a admis
são seria feita apenas para implemento -90 prazo estipulado; e 

c) que, em qualquer hipótese, era indispensável préviaapro
,vação do Presidente da República. 

'A renovação dos, contratos processava-se em forma coletiva ' e "em ~poctl __ 

pr6pria.Para isto a relação dos contratados era anualmente organizada 'e .'-'--'--'-"-""
revista, e dela deveriam também constar os nomes dos pretendentes à admissão 
inicial Assim feita, era a aludida relaçÃO en"aminhada an MiniRtrn da F"7!en_ 
oa, por êste submetida à consideração do Presidente da República e, após 
decisão desta autoridade, publicada no Diário Oficial. Considerar-se-iãiii- re
novados os contratos e autorizadas as novas admissões a que se referissem os 
nomes ali contemplados. Sumaríssimo o processo. Satisfeitas essas formali
dades, cumpria ao Ministro fazer a apostila de renovação nas respectivas por
tarias. O contratado não poderia perceber salário superior ao vencimento de 
iiuncionário efetivo, quando houvesse equivalência de categorias. Também lhe 
não era lícito ter ~ercício fora da repartição ou serviço para que tivesse sido 
admitido. -

No mesmo dia, 1 de junho de 1936, tendo em vista o art. 7.0 da mencio
nada lei n.o 183, do mesmo ano, outro decreto, sob n.O 872, expedia o Poder 
Executivo. Dispunha êste novo regulamento "sôbre a classificação e remune
l-ação do pessoal contratado". 

Aqui, uma circunstância digna de registro especial. É que, na conformidade 
da palavra oficial, a êsse tempo ainda perdurava a desordem administrativa. 
no concernente às providências julgadas indispensáveis à regulamentação dê9S8 
pessoal. Afirmou-o o próprio Poder Executivo, ao justificar a expedição do 
I'egulamento aprovado por êste último decreto. 
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De fato. Em referência à admissão, à denominação e ao ajuste, ali _ 
ressaltam: 

a) "a necessidade inadiável de regularizar a situação dos oon~ 
"tratados admitidos para os diferentes serviços da: administração fe
deral"; 

b) "a falta de ordem, quanto ao processo de admissão e de
nominação dos serventuários contratados", falta de ordem que "criou 
llilIl 'estado de verdadeira' oonfusão"; 

c) a certeza de que "nesse particular" se procedia "sem unidade 
de vistas e sem qualquer critério legal ou reguiamentar"; e 

d) "a falta de um contrôle real e eficiente e de normas regula~ 
doras dos ajustes ou contratos". 

Quanto a salários, registrou~se : 

a} "a inexistência de um tabela padrão"; e 

b) "o número elevadíssimo de modalidade de remunerações o 
denominações" então "existente", impeditiva da "rápida organização 
da's respectivas fôlhas, com prejuízo dos deJIlais serviços". 

Foi ainda nesse ano que a lei n.O 284, de 28 de outubro, de reajustamento 
de quadros e de vencimentos do funcionalismo civil, lançou, com segurança, 
os alicerces do ingente trabalho de organização do pessoal extranumerário. 

Na verdade, após ter prescrito que os serviços públicos civis seriam exe
altados por funcionários e por pessoal extranumerário (art. 19), estabeleceu 
que êste pessoal seri'a classificado em contratado, mensalista, diarista e tare~ 
feiro (parágrafo único do art. cit.), e admitido na. forma da legislação vigente. 
A reforma dos preceitos reguladores da situação do extranumerário el!tava 
assim preconizada, anunciada e determinada. E, atentando-se em que havia, 

"_":neste ,setor, ,desordem e confusão, expressamente "reconhecida e confessada em 
documento oficial, seriam de prever-se alterações profundas, somente compor
táveis numa lei especial e orgânica' dêsses servidores. E, com efeito, tudo veio 
a seu tempo, oU em tempo hábil, isto é, depois dos indispensáveis e acurados 
estudos que a natureza e a complexidade do assunto exigiam. 

Em 4 de fevereiro de 1938, era expedido o Decreto-Iei n.o 240, que "dispôs 
sôbre o pessoal extranumerário e pessoal para obras". 

Foi um grande passo, desde que se atente na irregularidade, na falta de 
ordem e de unidade, nesse particular, existentes e proclamadas, havia menos 
de dois anos, pelo próprio Govêrno. Novos estudos, portanto, evidenciariam, 
ClOmO têm evidenciadp e evidenciarão, as falhas que nela: se contêm, naturalís
simas, aliás, numa lei de organização dessa natureza. 

Inicialmente, o novo diploma legal confirmou a classificação feita: pela lei 
aO 284, de 1936, e a precariedade da admissão e permanência do pessoal extra
"DllilIleráriono. serviço, público. -Subordinou a admissão do contratado e do 
mensalista à exigência de prévia autorização do Presidente da República e de 
também prévio registro das respectivas fôlhas de pagamento no Tribunal de 
Contas ou em uma das suas delegações. Paralelamente, fêz depender a validade 
daquele ato da sua publicação em órgão oficial. Com alto senso, restrin:giu o 
1J8O do contrato, com o seu característico de bilateralidade, à própria classe. 
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Esfabeleceu que, à exceção docóntratado, nenhum outro extranumerário po
deria' perceber salário superior ao vencimento de funCionário que ~eclltasse 
trabalho análogo. Vedou, em geral, a percepção de qualquer estipêndio, além 
do salário tabelado, ou fixado. P.ermitiu, entretanto, se lhe atribuírem g,ratifi
cações, dentro, porém, da dotação orçamentária. Proibiu servisse o extranu
merário fora da repartição para que foi admitido, bem como exercer comissões. 
Autorizou,todavia, seu aproveitamento, ou classificação, e também sua desig
nação para executar trabalhos correlatos com a respectiva função, sem que lhe, 

. assistisse direito a' estipêndios supleméntar,es. O aproveitamento do extranu
merário em função diferente equivaleria a nova admissão, sujeita", por isto 
mesmo, a igual processo. Reconhec,eu ao contratado e ao mensalista direito a 
férias, licenças e consignações, dentro, porém, do prazo do contr,ato e do exer
cício financeiro. 

Definiu cada uma das quatro espécies de extranumerários e disciplinou os 
respectivos processOs de admissão, indicando aS autoridades competentes para 
autorizá-Ia e os documentos que deveriam instruir as' propostas. Reafirmou a 
necessidade da tabela de salários para o mensalista e, para esta classe, admitiu, 
com as modificações naturalmente' ,aconselhávei,s, a' revisão anual a que se re
ferira o Decrete n.O 871', de 1936. 

'Êstes, de 'modo geral;' os princípios fundamentais 'do Decretô:..lei nP' 240;' 

de lfJI38." ',", " ,,' ,', " " " , ,.' 
Túdo indicava; 'no entanto, ainadiáveI' necessidade de rÍ~rmas c"amplemen: 

tares das que se continham nesse diploma legal. Impunha-se, no interêsse dos' 
referidos servidores e da própria administração, uma série de providências que, 
a pouco e pouco, vêm sendo adotadas. Estavam nesse caso, como ,exigências 
imediatas. as tabelas numéricas, as séries funcionais, a escala de salários e a 
prova de habilitação, que o Decreto-lei n.o 1.909,' de 26 de dezembro de 1939, 
instituiu. Essas tabelas foram, um ano depois, modificadas pelo Decreto-lei 
0.°2.936. de 31 de dezembro de 1940, e, posteriormente, alteradas pelos De-( 

.cretº~-leisn.oR 3';22'7.<Íe30, de.abriI,.e ,3.993, de 31.dedezembm de 1941,e 
4.335, de 25 de maio, de 1942,e,afinal, pelo Decre,to n.o 9.808, de 30 de junho 
do mesmoáno, por efeito da revisão' a: 'que procedeu' o Depártamento Adini-

"nistrativo',clóServiço',pUb1ico,ex~vi "de a1.lto,rizaçã<> ÍegaI.' Nesta"mesma' data, 
o Decreto-lei n.O 4.421 determinou' que a cada repartição ou servico que dispu
sesse de dotação para extranumerários mensalistas corresponderi; lima tabela 
---,. 
numenca. 

Outras prescrições surgiram e, entre estas, a de proibição, muito compre
en9Ível, de celebrar contrato para desempenho de funções incluídas em séries 
fu.ncionais. 

Últimamente, foi·· expedido o Decreto-lei n.O 5.175, de 7 de janeiro de 
1943, que "dispÔS sôbre a admissão de pessoal extranumerário", assegurando 
uns tantos direitos e vantag'ens a esta classe dos .servidores do Estado. 

Na <lonformidade dos seus dispositivos, tornou-se desnecessária a recon
dução anual do extranumerário. Por seu efeito, e também do Decreto-lei nú
mero 5.437, de 30 de abril de 1943, não mais dependerão de prévio registro no 
Tribunal de Contas as despesas l'elativas a salários de qualquer das espécies 
dê1.ses auxiliares da administração. 

O novo diploma' de lei admitiu a melhoria de salário, condicionada ao 
interstício de dois anos, a transferência de uma para outra tabela numérica do 
mesmo 'ou de outro ministério, e de uma para outra série funcional de igualou 
diversa denominação. Instituiu, por outro lado, a readmissão e a reversão, 
vantagens ou direitos que até então somente eram outorgados ao funcionário. 
Deu nova forma à admissão em cada espécie dêsses servidores, forma que, em 
relação do contrato, veio ter seu complemento nas disposições do Decreto-Iei 
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n.O 5.688, de 22 de julho de 1943. Criou para cada serviço ou repartição uma 
tabela numérica de mensalistas e outra de diaristas. Suprimiu a relação anual 
dêsses extranumerários e estabeleceu que a respectiva dispensa poderá set 
efetivada em qualquer tempo. Como se vê, foram assim feitas em diversos de
cretos-leis várias alterações no diploma 240, de 1938, sem prejuízo de sua vi
gência, e, concomitantemente, inovações surgiram, com o louvável propósito de 
melhor ,situar o pessoal extranumerário em face do Estado. por último, o 
Dec~eto-lei n.o 6.631, de 27 de junho do corrente ano de 1944, assegurou ao 
diarista e ao tarefeiro direito a férias, bem como a licenças: a) para trata
mento de saúde; b) quando acidentado nó exercício de suas atribuições; 
c) quando tenha adquirido doença profissional; d) quando atacado de tuber
culose ativa, alienação mental, :neoplasia maligna, cegueira, lepra ou paralisia; e 
e) à gestante. Releva notar que, a êsse tempo, já vigorava o Decreto-Iei 
n.0 3.768, de 28 de outubro de 1941, que dispôs silbre a aposentadoria do 
extranumerário da União, com as modificações posteriormente introduzidas 
pelo Decreto-Iei n.o 4.450. de 9 de julho de 1942 . 

. ' Ao que ~ vê, guaroadlos os traços diferenciais de uma e outra claases de 
servidores do Estado, isto é, do funcionalismo e do pessoal extranumerário, tem 
o Poder Público demonstrado honesto prop6sito de dispensar, quanto possível, 
tratamento igual a ambos os elementos. Excluída a estabilidade, que é peculiar 
ao funcionário, peculiar, característica e inerente à sua condição, tudo mais, 
com as indispensáveis adaptações, vem sendo assegurado ao pessoal extranu
merário. 

Efetivamente. Em tese, a função por êste exercida corresponde ao cargo 
de que é ocupante o funcionário; a série funcional à carreira profissional; a 
referência à classe; e ao quadr,o a tabela numérica. A melhoria de salArio, 
nos limites a que ·se ajusta, equivale à promoção. Pode, paralelamente, o 
extranumerário perceber gratificações e diárias; pode obter transferência, ser 
readmitido, reverter ao serviço, justificar faltas por motivo de moléstia, gozar 
férias e licenças, etc. Algo, é certo, ainda existe que lhe poderá ser concedido 
e, naturalmente, o será com o correr dos tempos. Aí está, por exemplo, o 
direito de perceber gratificação, quando se lhe confiem funções de chefia. 
A proibição, ao que se' diz, está vinculàda: ao princípio legal de que o extra
numerário é admitido para detetminada função e ao expresso dispositivo que 
lhe veda a percepção de qualquer estipêndio além do salário tabelado. Mas a 
lei, no mesmo passo, permite receba êle, também, o que fôr expressamente 
estabelecido. Que se lhe outorgue, pois, em lei especial, a concessão dessa 
vantagem. Parece de eqüidade que assim se entenda e pratique. Compreende. 
se que na conformidade do disposto no artigo 59 do Decreto-lei n.o 240, de 
1938, lhe não sejam atribuídas tais funções fora da repartição ou serviço para 
que foi admitido. Mas, no setor em que trabalha, no serviço ou repartição 
em que exerce sua determinada função, ou função determinada (art. 2.° do 
Decreto-lei n.O 5.175, de 1943), outro e diverso é o aspecto da tese ora susci
tada. Ademais, não há serviço gratuito - é o princípio vigente. Que se exa
mine, pois, ,e discuta o assunto, com êsse louvável propósito, habitual no pre
sente Govêrno, de rellolvê-Io convenientemente. Trata-se de ato de inteira 
justiça e de alto senso político-social, apanágio do regime e dos atuais diri
gentes do país. 

Outro ponto, também relevante, é o que diz respeito . à apo'sentadoria. 
Vinculada, originàriamente, à invalidez do servidor, e a proventos correspon
dentes ao tempo de serviço, parece qlle, sob tal feição, se equivalem funcio
nários e extranumerários. JUlltifica-se a exclusão dêstes últimos da aposentado
ria no interêsse do serviço e por conveniência do regime. A sua precariedade 
de situação funcional indica desde logo o caminho a seguir. 
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ConSidéfwa, pótém,a situação sob os 'demais aspectos, não pal'ece-:fácil 
_pontar a inconveniência da adoção de igual tratamento e tampouco manter ali 

linhas diferenciais do estado em que circunstâncias advindas" colocam um e' 
outro elementos integrantes da classe dos servidores. Aí outra sugestão que se 
apresenta digna de estudo. 

Entende-se, em face do exposto, por extranumerário, nos têrmos da legis
lação de antanho e vigente, o ocupante, a título precário, de função determi
nada, com salário fixo, para que foi admitido, atentas a natureza e a necessi
dade dos serviços a executar. 

Distribuindo-o em quatro espécies, a ,lei assim as definiu : 

1) "Contratado é o admitido, mediante contrato bilateral,para o desem
penho de função reconhecidamente. especializada e para a. qual não haja eer:vi
dor devidamente habilitado" (art. 16 do Decreto-lei n.O 5. 175, de 1943); 

2) "Mensalista é o extranumerário que recebe salário por mês, corres
pondente aos dias de trabalho efetivo, ressalvados os afastamentos legais, e 
que desempenha fu'hção inerente às séries funcionais" (art. 25 do Decreto-lei 
cit.); 

3) "Diarista é o extranumerário admitido para função de naturezà braçal 
ou subalterna e que recebe ~ário correspondente ao dia de trabalho (art. 33 
do decreto-lei ref.); e 

4) "Tarefeiro é o extranumerário que percebe salário na' base de pro
dução por unidade (art. 37 do mesmo decreto-Jei)". 

A simples leitura dessas definições evidencia a exatidão daquele conceito. 
Realmente. A precariedade característica de sua admissão conta'mina todo o 
período de sua passagem pelo serviço público, por mais demorada que seja 
a trajetória percorrida nos 'Setores da' administração. O estigma da transitorie
dade marca"lhe o início da vida funcioOàl, torna-se-lhe organico,- adere, utlepra 
cutis, às . suas atividades, grava-lhe. o exercício . e o acompanha até o afasta-. 
menta definitivo pelos meios legais. Conquanto se reconheça que 09 contrata· 
dos e menswista,s se aProximam dos funcionários, como acentuou a exposição 
de motivos 956, de 13 de abril de 1944, do Departamento Administrativo do 
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dos componentes das diversas classes do pessosl extranumerário. Aí, em última 
análise, o ponto diferencial, básico e fundamental, de um e outro elementos ,~ 
constitutivos da classe dos servidores públicos, isto é, do funcionalismo e da- 1 
quele pessow. Eis parque a êste ,se não reconhece direito de pleitear sua re- ,'~ 
integração, instituto que, desde os seus primórdios e em todos os tempos, está 
umbilicalmente ligado à estabilidade, que, satisfeitas certas exigência'9, s0-
mente se atribui ao funcionário. 

E é tudo isso perfeitamente compreensível, sob êste ou aqueloutro aspecto, 
eem que se justifique qualquer recriminação. A lei, fonte direta e imediata de 
declaração, segurança e garantia de direitos, mais ou menos amplos, ou res
tritos, assim 'o estatuiu, e não é lícito, à guisa' de defesa, alegar ignorância do 
que nela, em têrmos expressos, se contém. Sabe, por exemplo, a pessoa inves.
tida, sem prévio concurso, em cargo público, que é precária a sua situação, 
dentro, pelo menos, do primeiro decênio de exercício. Não desconhece o indi
víduo nomeado para cargo em comissão a demissibilidade ad nutum, a que está 
sujeito. E' do conhecimento do candidato provido em cargo público,à vista de 
habilitação no respectivo concurso, que, no decorrer do primeiro biênio, é sim
ples estagiário, e tem, assim, sua estabilidade condicionada à prova do pre-



enchimento de determinados requisitos. Entretanto, 
nenhum dêles assiste direito de alegar desigualdade 
não assiste porque êste é o regime legal estabelecido. 
tico o que se dá com o pessoal 'extranumerário. 

embora funcionários, a 
de tratamento. E lhes 
E' precisamente idên-

As relações jurídicas decorrentes de sua admissão e estada OU permanên
cia no serviço público estão inscritas em. sua iei orgânica. Sua condição de 
direito está subordinada; em linha direta, a princípios de ordem pública. 
Orienta-a puro interêsse de idêntico sentido. Assenta em bases preexistentes 
e sistematizadas, que lhe dão forma, corpo, vida e legitimidade. 

Tem 'assim, o pessoal extranumerário, posição definida no concêrto dos 
servidores do Estado. ! 

Expoem-na, com precisão, dispositivos imunes à chica'na, à burla e ao 
,sofisma; estabelecem-na, em claros têrmos, preceitos próprios, ina,cessíveis a 
especiosas interpretações; delimitam-na normas específicas, que não admitem,. 
sequer, comparações nem confrontos, para aplicações analógicas; tem fixadas as 
linhas de origem, os meios e modos de apresentação, o âmbito de desenvol
vimento, a atribuição de direitos, a extensibilidade de deveres e, o grau de 
responsabilidade. 




